
Governo Municipal

IPORAr
BPORÃ^ DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 2082/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA FERREERA,

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n

b) o atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I- Conceder, no dia 10 de novembro de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora PAMELA BRUNA

FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 12.576.544-0 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 089.860.869-48, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  - SANBRA. nomeada através

da Poitaria n°. 277/2021 de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de
novembro de 2023.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 16 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
4.4.90.52.00.0000
PERMANENTE..
86 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
SOMA

EQUIPAMENTOS E M

■R$ 5.
10. SECRETARIA DE FINANÇAS E COMPRAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
288430000.0.002000 PAGAMENTO DE DESPESAS COM
PRECATÓRIOS
4.6.90.91.00.0000
JUDICIAIS

ATERIAL
 R$ 5.000.00

000.00

SENTENÇAS
.R$ 230.000,00

402 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
999999999 9 999000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.0000
CONTINGÊNCIA
404 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

RESERVA
 R$ 50.000,00

RS 28

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA.
482 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA.

.R$5.000,00

.RS 75.000,00
484 FONTE: 511 Taxa - Prestação de Serviços
SOMA RS 620.177.03

RSTOTAL,
4.260.505,61
Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1“ deste Decreto, decorrerá(âo), por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es),
por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício e por Cancelamento de dotação parcial da
despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 3507 COSIP Contrib. Iluminação Pública(Art 149-A.CF)
Ex.Anterior(es)....R$ 645.850,80
FONTE: 31205 CV.MAPA/CEF Pav Asfáltica Rural Ex
Anterior(es).
SOMA

,R$ 357.369,75
,RS

DE

0.000.00
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS -
DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. .R$ 5.000,00
471 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

1.003.220.55
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres).
682.000,00
FONTE:
Escolar..

136
R$ 6.000

,RS 5.000.00R$
.R$TOTAL.

4.260.5Q5.61
Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

CV.SEED/Transporte
,00

FONTE: 1016 Emendas Indiv Impositivas -Transf Especial(Art 166-
A,1-EC 105/19).R$ 643.138,99
FONTE: 1207 Repasse FNAS Recurso Geração de

R$ 1.171,65
FONTE: 1304 CV.SEDU/GOV ESTADO - Recape Asfáltico de Vias
Urbanas
FONTE: 1305 CV.SEIL Execução Obra Trevo Acesso Frigorífico

R$ 1.034.585,46
FONTE: 1306 CV.SEDU/GOV ESTADO - Pav e Recap Asfáltico de
Vias Urbanas
FONTE: 1307 CV.SEDU/GOV ESTADO - Pavimentação de Vias

R$ 113.144,82

Renda..

R$ 40.111,37

LEVO.

,R$435.119,77

Urbanas.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês
de setembro do ano de dois mil e vinte e três.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:61BAE403

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 2082/2023SOMA

2.955.272.06
CANCELAMENTO DE DOTAC.ÁO
02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220003.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE

MATERIAL
 RS 5.000,00

3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

DE

17 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA. .RS 2.000,00

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

21 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RESOLVE:RS 7.000.00
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

R$813,00PESSOA JURÍDICA

I - Conceder, no dia 10 de novembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
PAMELA BRUNA FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 12.576.544-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n®. 089.860.869-48, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da
Portaria n°. 277/2021 de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

49 FONTE: 515 FUNREBOM
03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA
MUNICIPAL

CONTRIBUIÇÕES3.1.91.13.00.0000
PATRONAIS .R$3.100,00

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de novembro de
2023.

65 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
03.04. GUARDA MUNICIPAL COMUNITÁRIA
061220027.2.009000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ R$ 1.100,00
75 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 5.013.00

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 16 de novembro de 2023.04. SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de novembro de
2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:7AEA4A4E

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 2083/2023 Iporâ-(PR), 16 de novembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDINEIA MACEDO
PEREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:55CDC61FSÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2085/2023o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA GISELE CRISTINA
GOTARDl DIAS DA SIl.VA. E DÁ OUTRAS

RESOLVE:

PROVIDENCIAS.I - Conceder, no dia 10 de novembro de 2023, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO PE DOENÇA a Servidora

EDINEIA MACEDO PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.564.065-8 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 043.292.359-43, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO II. nomeada através da

Portaria n°. 200/2015 de 16 de março de 2015, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n" 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de novembro de 2023, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
GISELE CRISTINA GOTARDl DIAS DA SILVA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.563.130-6 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.379.939-70, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 117/2012
de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de novembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 16 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de novembro de
2023.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identlficador:76A9CEF7 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 2084/2023

Iporà-(PR), 16 de novembro de 2023.
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

DOENÇA. A SERVIDORA RENATA FRANCIELE
UDENAL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identíficador:A0A7DD57
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2086/2023

0 disposto no Art. 34 § ̂°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO
DE DOENÇA A SERVIDORA EDNA
APARECIDA DF. SOUZA ZANIN E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de novembro de 2023, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora

RENATA FRANCIELE UDENAL. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 8.564.380-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.568.489-36, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO II. nomeada através da

Portaria n®. 365/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:
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